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Gabinete do Senador Laércio Oliveira

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 1725/2024)

Acrescente-se o art. 45-A ao Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Artigo 45-A Fica estabelecido que os pagamentos referentes a
prestações de serviços realizadas por empresas da economia criativa, deverão ser
efetuados no prazo máximo de trinta (30) dias corridos da prestação de serviços
ou em base mensal nos casos de prestação de serviços prolongados ou contínuos.

Parágrafo único. Para fins deste artigo, consideram-se
simultaneamente as seguintes condições:

I – As atividades da empresa contratada devem estar registradas num
dos Códigos Nacionais de Atividade Econômica (CNAEs): 58, 59, 90 e 91;

II - O faturamento anual no exercício anterior da empresa contratada
não pode exceder vinte vezes o teto definido no artigo 3º, inciso II, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

III - A empresa contratada deverá ter no máximo noventa e nove (99)
empregados em seu quadro na média do exercício anterior.”

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5223553671
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JUSTIFICAÇÃO

A proposta de emenda ao projeto de lei estabelece um prazo máximo
de 30 dias para pagamentos à empresas da economia criativa com até 99
funcionários é uma medida de vital importância para preservar a saúde financeira
dessas empresas e, por extensão, fortalecer a economia brasileira.

A relevância desta medida é destacada pelo papel significativo
que as micro, pequenas e médias empresas (MPMEs) desempenham no Brasil.
Segundo dados do SEBRAE, essas empresas contribuem com 30% do Produto
Interno Bruto (PIB) do país, empregam 52% da força de trabalho formal e são
responsáveis por mais de 40% da massa salarial. No entanto, essas empresas
enfrentam desafios substanciais devido aos prazos de pagamento prolongados
frequentemente impostos por grandes corporações. Tais práticas não apenas
comprometem a liquidez dessas pequenas empresas, mas também dificultam sua
gestão financeira e capacidade de expansão, prejudicando sua sobrevivência e
crescimento.

A emenda proposta é essencial para estabelecer uma proteção efetiva
para as micro, pequenas e também médias empresas no setor da economia criativa.
Este segmento é notável pela forma horizontalizada como opera, frequentemente
envolvendo subcontratações personalizadas para a realização de cada serviço
artístico e cultural. A natureza dessas empresas faz com que uma grande parte
de seus custos de operação — muitas vezes mais de 50% do preço final cobrado
— seja destinada ao pagamento de salários, contratação de artistas e talentos
terceirizados, bem como à aquisição de serviços e insumos de numerosos micros
e pequenos fornecedores, incluindo transporte, alimentação e outros materiais
necessários. Portanto, a implementação desta emenda é crucial para garantir a
sustentabilidade financeira dessas empresas dentro de um setor tão dinâmico e
essencial.

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira
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A Constituição Federal do Brasil, em seu artigo 170, estabelece que
a ordem econômica deve assegurar a todos uma existência digna, conforme os
ditames da justiça social, sendo fundamentada na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa. Este artigo também ressalta princípios como a função social
da propriedade, a defesa do consumidor, a livre concorrência, e, especificamente
ao caso em tela, o tratamento favorecido para empresas de pequeno porte.

Esses princípios fundamentais demandam uma intervenção
regulatória eficaz para corrigir as distorções de mercado que desfavorecem as
MPMEs em relação às grandes empresas, que frequentemente exercem seu poder
econômico para impor condições comerciais desequilibradas. Tal prática inverte
a dinâmica normal de negociações comerciais, onde é o comprador, e não o
vendedor, que estabelece as condições de pagamento, numa evidente distorção
de um processo concorrencial justo, eliminando muitos fornecedores de um
mercado livre e saudável. A ausência de regulamentações que estabeleçam prazos
máximos de pagamento contribui para um ambiente de negócios onde as grandes
corporações manipulam e determinam unilateralmente os prazos de pagamento
para otimizar seu próprio fluxo de caixa às custas de fornecedores menores,
exacerbando as desigualdades econômicas e enfraquecendo a justiça competitiva.

A Lei 13.874, de 20 de setembro de 2019, conhecida como a Declaração
de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece importantes diretrizes para o
ambiente empresarial brasileiro. Em seu artigo 3º, inciso VIII, a lei assegura que,
nos negócios jurídicos empresariais entre partes em igualdade de condições, as
regras contratuais podem ser livremente estabelecidas pelas partes envolvidas,
aplicando-se as normas do direito empresarial de forma subsidiária, exceto quando
se tratar de normas de ordem pública.

É cediço que, na proposta ora apresentada, trata-se de patente posição
não paritária ou equivalente entre os contratantes – representados pelas grandes
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corporações e grupos econômicos – e as empresas contratadas – definidas no
escopo desta emenda pelas Micro, Pequenas e Médias Empresas (MPMEs).

Conclui-se, logo, que a falta de uma regulação adequada nesta área
resulta em desequilíbrios significativos e prejuízos consideráveis para MPMEs. A
ausência de capital de giro, muitas vezes força essas empresas, quando têm acesso
a crédito no sistema financeiro brasileiro, a aceitar encargos financeiros que são
desproporcionais às suas já restritas margens de lucro. Esse cenário é agravado
pelas dificuldades frequentes que essas empresas enfrentam para competir
em licitações devido à falta de recursos financeiros, causada por desencaixes
imediatos e a necessidade de assumir compromissos com subcontratações,
especialmente com outros fornecedores micro e pequenos.

Além disso, em muitas situações, grandes compradores e contratantes
estendem os prazos de pagamento para as MPMEs até limites inaceitáveis,
frequentemente excedendo 90 a 120 dias após a prestação de serviços.
Paradoxalmente, esses mesmos grandes compradores muitas vezes oferecem,
através de bancos controlados ou vinculados a eles, a opção de desconto de
títulos que serão emitidos pelas MPMEs, criando um ciclo vicioso que configura
um abuso de poder econômico. Este arranjo não apenas prejudica a liquidez e a
sustentabilidade financeira das MPMEs, mas também distorce a competição justa
no mercado, reforçando a necessidade urgente de uma regulamentação eficaz que
proteja essas empresas de práticas comerciais desleais.

É com esta preocupação que, internacionalmente, várias jurisdições
reconheceram essas questões e implementaram legislações para proteger as
pequenas empresas. Nos Países Baixos, legislação recente proíbe grandes empresas
de estabelecer prazos de pagamento superiores a 30 dias em suas transações com
PMEs. Na França, a legislação estipula um prazo de pagamento padrão de 30
dias após a entrega de bens ou a conclusão de serviços, a menos que um acordo
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diferente seja estabelecido entre as partes, desde que não resultem em abusos ou
lesões aos credores.

Nesse sentido, o governo francês tem aplicado rigorosamente essas
regras, como demonstrado pela Direção-Geral da Concorrência, Consumo e
Prevenção de Fraudes (DGCCRF), que impôs multas significativas por não
cumprimento dos prazos de pagamento. Da mesma forma, num paralelo com uma
realidade mais próxima do Brasil, a "Lei dos 30 dias" do Chile regula os prazos de
pagamento regular em período máximo de 30 dias, além de garantir o direito à
aplicação de juros por atraso e a definição de penalidades para o descumprimento,
contribuindo, assim, para uma dinâmica de mercado mais equilibrada e justa.

No contexto brasileiro, a falta de uma legislação similar coloca
nossas empresas em desvantagem, não apenas internamente, mas também em
uma arena global, onde práticas justas de pagamento são cada vez mais vistas
como um indicativo de um ambiente de negócios maduro e equitativo. Prazos
justos não apenas favorecem uma economia mais ativa e viva, como também
estabelece parâmetros e condutas mais sustentáveis, eficientes e socialmente mais
responsáveis, em plena harmonia com os ditames da sigla ESG, tão difundida e
aclamada pelas grandes empresas.

Portanto, a proposta de estabelecer um prazo de pagamento máximo
de 30 dias para transações com empresas da economia criativa é não apenas
uma resposta necessária às práticas de mercado desequilibradas, mas também
um alinhamento vital com os princípios constitucionais que promovem a livre
concorrência e um ambiente econômico justo.

Este esforço legislativo é crucial para garantir que as MPMEs
brasileiras possam competir em pé de igualdade, evitando falências desnecessárias
e promovendo um crescimento econômico mais inclusivo e equitativo. Ao garantir
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prazos de pagamento justos, estamos não só protegendo o tecido empresarial
brasileiro, mas também estimulando um ambiente de negócios mais dinâmico
e inovador, vital para a saúde e sustentabilidade de longo prazo da economia
brasileira. A aprovação desta emenda é, portanto, um passo imprescindível
para fortalecer e estimular o empreendedorismo e o crescimento das MPMEs e,
consequentemente, a nossa economia ao passo que se assegura justiça social, em
conformidade com os objetivos da nossa Constituição.

Sala da comissão, 10 de setembro de 2024.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira
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Gabinete do Senador Esperidião Amin

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 1725/2024)

Dê-se nova redação ao inciso I do § 1º do art. 7º, ao § 1º-A do art.
7º e ao inciso I do § 1º-B do art. 7º; e suprimam-se os incisos II e III do § 1º-B do
art. 7º e o § 1º-C do art. 7º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de
2001, como proposto pelo art. 16 do Projeto de Lei nº 1.725, de 2024, nos termos a
seguir:

“Art. 7º..............................................................................

§ 1º....................................................................................

I – adquirir e gerir bens e direitos da União e das entidades da
administração pública indireta, bem como de fundos públicos ou privados em
que a União aporte recursos, podendo, em contrapartida, assumir obrigações
deles; e

...........................................................................................

§ 1º-A. A EMGEA poderá criar ou participar de estruturas
organizacionais, na forma de fundos de investimentos, sociedades de propósitos
específicos, concessões ou parcerias público-privadas, que tenham por finalidade
viabilizar projetos de desenvolvimento urbano.

§ 1º-B.................................................................................

I – atuar como companhia securitizadora, nos termos da Lei nº
14.430, de 3 de agosto de 2022;

II – (Suprimir)

III – (Suprimir)

§ 1º-C. (Suprimir)

............................................................................................” (NR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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JUSTIFICAÇÃO

O art. 16 do Projeto de Lei (PL) nº 1.725, de 2024, que reproduz a
Medida Provisória nº 1.213, de 2024, trata dos incentivos ao mercado de crédito
imobiliário e altera dispositivos da Medida Provisória nº 2.196-3, de 2001, que
autorizou a criação da Empresa Gestora de Ativos (EMGEA). Essa empresa pública
foi criada para adquirir financiamentos imobiliários da Caixa Econômica Federal,
especialmente em situação de inadimplência, de modo a melhorar o balanço dessa
instituição. Em 2019, foi incluída no Programa Nacional de Desestatização (PND)
pelo Decreto nº 10.008, de 2019, tendo o Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES) realizado diversos atos preparatórios nesse sentido.

O PL altera amplamente o objeto da Emgea, permitindo que (i)
adquira ativos não apenas federais, mas também dos entes subnacionais, e de
fundos com participação da União; (ii) adquira crédito imobiliário concedido por
instituições financeiras, para incorporação em carteira ou alienação posterior,
além de títulos e valores mobiliários lastreados em crédito imobiliário; (iii)
atue como securitizadora de créditos imobiliários; (iv) ofereça instrumentos
financeiros de proteção de instituições financeiras a exposições de remuneração
e prazo de operações de crédito imobiliário; (v) crie ou participe de estruturas
organizacionais que tenham por finalidade o “desenvolvimento social de interesse
público”; e (vi) gerencie bens e direitos de quaisquer entes da Federação.

A Exposição de Motivos da MPV nº 1.213, de 2024, enfatizava a atuação
da empresa como securitizadora, apontada como uma forma de apoio ao mercado
secundário de crédito imobiliário, mas era vaga quanto às demais áreas de atuação.

Consideramos essa ampliação indiscriminada do escopo da Emgea
um risco, pois, a rigor, ela poderá atuar em qualquer tipo de situação, bastando
para tanto enquadrá-la como “desenvolvimento social de interesse público”.
Além disso, a aquisição de créditos imobiliários ou de títulos derivados de sua
securitização, por si só, equivale a uma atuação como instituição financeira, que
assume os riscos de inadimplência correspondentes, que recairão sobre o erário,
por se tratar de uma empresa pública. A oferta de proteção contra riscos do crédito
imobiliário (operações de hedge e swap), por sua vez, constitui atividade financeira
altamente especializada, que deveria ser realizada por instituições financeiras
sujeitas a regulação e fiscalização pelo Banco Central e pela Comissão de Valores
Mobiliários (CVM).

A emenda apresentada preserva a atuação da Emgea como
securitizadora de crédito imobiliário, sujeita ao mesmo regime jurídico das
companhias securitizadoras privadas, e sua atuação como fomentadora de projetos
de desenvolvimento urbano, mas suprime as demais alterações de seu objeto

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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social, a fim de preservar a eficiência na administração pública e evitar a formação
de passivos contingentes futuros para o erário.

Sala da comissão, 10 de setembro de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Gabinete do Senador Esperidião Amin

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 1725/2024)

Dê-se nova redação à ementa; e acrescente-se Capítulo VI-1 antes do
Capítulo VII, nos termos a seguir:

“Institui o Programa Acredita no Primeiro Passo, o Programa de
Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial - Programa Eco Invest
Brasil, altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para instituir o Programa
de Crédito e Financiamento de Dívidas de Microempreendedores Individuais e
Microempresas - Procred 360, institui o Programa de Renegociação de Dívidas
de Microempreendedores Individuais - MEIs, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Desenrola Pequenos Negócios, institui o Programa Pró-Melhorias
Habitacionais e altera a Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, a Lei
nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, a
Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, a Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, e
a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, e dá outras providências.”

“CAPÍTULO VI-1

DO PROGRAMA PRÓ-MELHORIAS HABITACIONAIS

Art. 41-1. Fica instituído o Programa Pró-Melhorias Habitacionais
(PMH) com o objetivo de promover a oferta de microfinanciamento habitacional
acessível para fomentar, apoiar e financiar ampliações, reformas e melhorias
habitacionais de moradias de famílias de baixa renda.

§ 1º Para os efeitos do disposto nesta Lei, considera-se
microfinanciamento habitacional a concessão de empréstimos de pequeno valor,
observando o disposto em regulamento, a famílias que se enquadrem na Faixa
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Urbano 2 a que se refere o art. 5º, I, da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, para
fins de execução de melhorias, reformas, ampliações e pequenas construções em
suas moradias, sejam as famílias proprietárias formais de imóveis ou com posse
legítima em áreas regularizadas ou regularizáveis.

§ 2º O microfinanciamento habitacional pode ser concedido sem a
exigência de garantias reais, as quais podem ser ou não substituídas por formas
alternativas e adequadas de garantias.

§ 3º Poderá ser realizada mais de uma contratação de
microfinanciamento habitacional com mesmo mutuário.

§ 4º A contratação do microfinanciamento habitacional não restringe
o acesso a outras modalidades de financiamento, assim como outros contratos de
financiamento não restringem acesso ao microfinanciamento habitacional.

Art. 41-2. São recursos destinados a lastrear a concessão de
microfinanciamento habitacional aqueles provenientes:

I – do Sistema Financeiro Habitacional, incluindo os recursos no
âmbito do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE) e do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

II – próprios das instituições financeiras participantes;

III – captados junto à organismos multilaterais, bancos internacionais
e regionais de desenvolvimento;

IV – do orçamento geral da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, alocados diretamente ou via subvenção econômica a instituições
financeiras participantes, seja para lastrear o crédito, integral ou parcialmente,
para o subsídio parcial direto ou para equalização de parte dos custos de
contratação e acompanhamento de operações;

V – dos fundos constitucionais de financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a alínea c do inciso I do caput do art. 159
da Constituição Federal, aplicáveis no âmbito de suas regiões;

VI – captados por agentes financeiros junto ao mercado de capitais;

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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VII – de fundos filantrópicos;

VIII – de fundos específicos diversos, entre eles, mas não
exclusivamente, FAMPE, Fundo Clima, entre outros; e

IX – de outras fontes que venham a ser alocadas para o PMH.

Art. 41-3. São entidades autorizadas a operar ou participar do
PMH, respeitadas as operações a elas permitidas, nos termos da legislação e da
regulamentação em vigor:

I – Caixa Econômica Federal;

II – bancos de desenvolvimento nacionais, regionais e estaduais;

III – bancos comerciais;

IV – bancos múltiplos com carteira comercial;

V – cooperativas centrais e singulares de crédito;

VI – agências de fomento;

VII – sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de
pequeno porte;

VIII – organizações da sociedade civil de interesse público;

IX – agentes de crédito constituídos como pessoas jurídicas, nos
termos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);

X – fintechs, assim entendidas as sociedades que prestam serviços
financeiros, inclusive operações de crédito, por meio de plataformas eletrônicas;

XI – instituições financeiras que realizem, nos termos da
regulamentação do Conselho Monetário Nacional, operações exclusivamente por
meio de sítio eletrônico ou de aplicativo;

XII – companhias de habitação; e

XIII – demais instituições financeiras públicas e privadas autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho
Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin
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Art. 41-4. Os sistemas de avaliação de risco creditício utilizados
pelos agentes financeiros devem buscar adequar-se, em termos de custos e
processamento, ao caráter do microfinanciamento e, ainda, a natureza mais
informal ou de baixa regularidade da renda do público alvo.

Art. 41-5. Para fins de concessão é admitida tanto a possibilidade
de relacionamento direto entre o agente financeiro e o proponente ou mutuário
quanto o uso de tecnologias digitais e eletrônicas que possam substituir o contato
presencial, para fins de orientação e obtenção de crédito.

Art. 41-6. As operações de crédito no âmbito do PMH poderão contar
com garantias, para as quais será admitido o uso, em conjunto ou isoladamente,
de aval, inclusive o solidário, ou de outras modalidades e formas alternativas de
garantias.

Art. 41-7. O Conselho Curador do FGTS (CCFGTS), os conselhos
deliberativos dos fundos constitucionais de financiamento e demais fundos de
fomento disciplinarão, no âmbito de suas competências, as condições de repasse e
direcionamento de recursos e de aquisição de operações de crédito das instituições
financeiras operadoras do microfinanciamento habitacional.

Art. 41-8. Fica criado o Fórum Nacional de Microfinanciamento
Habitacional, com o objetivo de promover o debate contínuo entre as entidades
vinculadas ao segmento visando:

I – propor e apoiar a elaboração de estudos e o desenvolvimento de
ferramentas que possibilitem o monitoramento e a avaliação do PMH;

II – propor a adoção de medidas para o aperfeiçoamento da legislação
e o fortalecimento do PMH;

III – estimular a formação de parcerias entre as entidades operadoras
do PMH; e

IV – estimular a integração entre o PMH e as demais políticas públicas
de desenvolvimento e de combate à inadequação habitacional.
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§ 1º O Fórum Nacional de Microfinanciamento Habitacional será
composto por representantes de diferentes órgãos e entidades, cada membro com
um suplente designado, de acordo com o disposto em regulamento.

§ 2º As proposições do Fórum Nacional de Microcrédito devem ser
consideradas, mas não vinculam a atuação do CMN, do CCFGTS e dos conselhos dos
fundos constitucionais de financiamento.

Art. 41-9. A Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

‘Art. 1º É autorizada a constituição de Sociedades de Crédito ao
Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte, e de Sociedades de
Microfinanciamento Habitacional, as quais:

I – terão por objeto social a concessão de financiamentos a
pessoas físicas, a microempresas e a empresas de pequeno porte, com vistas à
viabilização de reformas, melhorias e pequenas construções em suas habitações, a
empreendimentos de natureza profissional, comercial ou industrial, equiparando-
se às instituições financeiras para os efeitos da legislação em vigor, podendo
exercer outras atividades definidas pelo Conselho Monetário Nacional;

...............................................................................................’ (NR)

Art. 41-10 A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

‘Art.2º................................................................................................................

...........................................................................................................................

Parágrafo único. Não constituem impedimento à qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público as operações destinadas
a microcrédito e microfinanciamento habitacional realizadas com instituições
financeiras na forma de recebimento de repasses, venda de operações realizadas
ou atuação como mandatárias.’ (NR)

Art. 41-11. O Conselho Monetário Nacional regulamentará o PMH em
um prazo de até 120 dias após a publicação desta medida.”
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JUSTIFICAÇÃO

O maior limitador para o acesso à moradia digna é a baixa
capacidade de poupança e de pagamento (disponibilidade de renda mensal) das
famílias de baixa renda, agravada pela elevada vulnerabilidade à volatilidade
macroeconômica do mercado de trabalho, das taxas de juros e da inflação. Essa
conjunção de fatores impede que boa parte das famílias brasileiras se qualifique
para a aquisição de uma moradia formal, mesmo que por meio de financiamento
em condições mais favoráveis. Essa realidade se traduz no déficit habitacional
existente, tanto quantitativo quanto qualitativo.

No âmbito do sistema de financiamento nacional chama a atenção
a necessidade de fomentar o microfinanciamento habitacional, a despeito do
excelente desenvolvimento do microcrédito produtivo no país, ao longo das
últimas décadas.

Destaca-se, ainda, o fato de que as famílias dos segmentos de menor
renda que não conseguem acesso à aquisição formal financiada, tenham que
prover suas próprias soluções de moradia por meio das linhas de crédito pessoal ao
consumidor (CDC), com taxas de juros elevadas, enquanto famílias de extratos de
renda média e média alta acessam mais facilmente financiamentos junto ao SFH,
com taxas de juros abaixo das taxas de mercado. O alto custo do crédito disponível
reduz a capacidade de compra de material e de contratação de assistência técnica
especializada e mão-de-obra, com implicações sobre a qualidade das moradias e
nas melhorias efetivamente produzidas.

Em crises econômicas e financeiras, os segmentos de baixa renda
ficam ainda mais expostos ao desemprego, à informalidade, à perda de renda e
poupança e enfrentam maiores dificuldades de acesso ao crédito, uma vez que
também nesses momentos, o aumento na aversão a risco do sistema bancário
amplia a exigência de garantias para a liberação de financiamentos. O Brasil
enfrentou uma recessão econômica no período 2015-2016 e foi duramente afetado
pela pandemia do Covid-19 a partir de março de 2020. Nesse contexto, pode haver
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uma retração do número de famílias capazes de se qualificar para obter o crédito
habitacional para a aquisição de uma moradia formal e, com isso, pode haver
expansão da inadequação edilícia, dado que as famílias são impelidas a prover suas
próprias soluções de moradia e contam com menos recursos e menos crédito, ou
crédito mais caro, para isso.

Em resposta à crise deflagrada pelo Covid-19, o governo federal
intensificou medidas, garantias e esforços voltados para o microcrédito produtivo,
segmento que já vinha sendo apoiado por políticas públicas e que vem ganhando
um espaço importante nos últimos anos, reforçado recentemente.

Porém, há ainda muito o que avançar, especialmente no fomento
ao mercado de microfinanciamento habitacional acessível. Nesse sentido, a
presente proposição institui o Programa Pró-Melhorias Habitacionais, que visa
prover financiamentos para famílias de menor renda, que frequentemente têm
encontrado dificuldades de acessar financiamentos mais acessíveis.

Sala da comissão, 10 de setembro de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2308907566



Gabinete do Senador Esperidião Amin

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 1725/2024)

Dê-se nova redação ao caput do § 2º do art. 6º; e acrescentem-se arts.
6º-E e 6º-F à Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, todos na forma proposta pelo art.
14 do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 6º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas

nos períodos a que se refere o caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores
recuperados, inclusive no caso de inadimplência, poderão ser utilizados no fundo
destinado à concessão de incentivo financeiro educacional, na modalidade de
poupança, à permanência e à conclusão escolar de estudantes matriculados no
ensino médio público, permanecendo para a garantia de operações contratadas no
âmbito do Pronampe o montante mínimo de 70% (setenta por cento), a partir de
1º de janeiro de 2025, nos termos em que dispuser o Poder Executivo federal.

................................................................................................................” (NR)
“Art. 6º-D. ............................................................................................” (NR)
“Art. 6º-E. Fica a União autorizada a aumentar a sua participação

no FGO para a cobertura de operações contratadas no âmbito do Pronampe
até o limite do valor total das dotações incluídas ou acrescidas por emendas
parlamentares com essa finalidade na lei orçamentária anual, nos termos de
regulamento, independentemente do limite de integralização estabelecido para a
União pela legislação vigente.”

“Art. 6º-F. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios e os seus respectivos órgãos e entidades, inclusive consórcios públicos,
e instituições privadas, na forma estabelecida na legislação, autorizados a celebrar
convênios com a instituição administradora do FGO com o objetivo de incentivar
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o desenvolvimento de microempresas e empresas de pequeno porte em sua área
de atuação.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Pronampe foi instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020,
para garantir crédito emergencial às microempresas e empresas de pequeno porte,
que, naquele momento, enfrentavam uma conjuntura econômica desfavorável
decorrente da pandemia da Covid-19. Dado o sucesso do programa, ele se tornou
permanente por determinação do art. 1º da Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021.

Apresentamos nova redação ao §2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 2020.
Nela, vamos estabelecer ao Governo Federal a possibilidade de alocar recursos à
permanência e conclusão escolar de estudantes do Ensino Médio da rede pública,
ao mesmo tempo que garantiremos a continuidade do FGO-Pronampe a longo
prazo. Nesse sentido, propomos que os valores não utilizados nos períodos a que se
refere o caput do art. 3º da Lei nº 13.999, de 2020, isto é, os períodos estabelecidos
em ato do Ministro de Estado do Empreendedorismo, da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, bem como os valores recuperados, inclusive no caso de
inadimplência, possam ser alocados ao fundo destinado à concessão de incentivo
financeiro-educacional, na modalidade de poupança, à permanência e à conclusão
escolar de estudantes matriculados no ensino médio público, permanecendo para
a garantia de operações contratadas no âmbito do Pronampe o montante mínimo
de 70% (setenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2025.

Ademais, trazemos dois acréscimos à proposição por meio da inclusão
dos arts. 6º-E e 6º-F à Lei nº 13.999, de 2020. Com o art. 6º-E, sugerimos autorizar
a União a aumentar sua participação no FGO para a cobertura de operações no
âmbito do Pronampe até o limite do valor total das dotações oriundas de emendas
parlamentares que possuam esta finalidade específica na lei orçamentária anual,
independentemente do limite de integralização estabelecido para a União. Com o
art. 6º-F, propomos a possibilidade de os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
bem como entidades do setor privado, celebrarem convênios com a entidade
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administradora do FGO, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento de micro
e pequenas empresas em sua respectiva área de atuação.

Sobre o aspecto econômico e financeiro, é relevante garantir
tratamento diferenciado aos pequenos negócios porque, no Brasil, o acesso
ao crédito apresenta restrições estruturais. Consequentemente, sem políticas
públicas creditícias como o Pronampe, muitos micro e pequenos empresários não
teriam acesso a crédito e, provavelmente, muitos teriam dificuldade em garantir o
crescimento de seus negócios por não terem capital próprio suficiente. Portanto, é
inegável que o Pronampe traz benefícios econômicos e sociais para o Brasil, sendo
uma política pública meritória que merece ser continuada para além de 2025.

É oportuno observar que continua a possibilidade de formação de um
fundo destinado à concessão de incentivo financeiro-educacional, na modalidade
de poupança, à permanência e à conclusão escolar de estudantes matriculados no
ensino médio público a partir do FGO-Pronampe, sem, contudo, inviabilizar sua
continuidade a longo prazo.

Sala da comissão, 10 de setembro de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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Gabinete do Senador Laércio Oliveira

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

Acrescente-se, onde couber, renumerando-se os demais, o seguinte
artigo:

“Art.  Fica estabelecido que os pagamentos referentes a prestações
de serviços realizadas por empresas da economia criativa, deverão ser efetuados
no prazo máximo de trinta (30) dias corridos da prestação de serviços ou em base
mensal nos casos de prestação de serviços prolongados ou contínuos.

Parágrafo único. Para fins deste artigo, consideram-se
simultaneamente as seguintes condições:

I – As atividades da empresa contratada devem estar registradas num
dos Códigos Nacionais de Atividade Econômica (CNAEs): 58, 59, 90 e 91;

II - O faturamento anual no exercício anterior da empresa contratada
não pode exceder vinte vezes o teto definido no artigo 3º, inciso II, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

III - A empresa contratada deverá ter no máximo noventa e nove (99)
empregados em seu quadro na média do exercício anterior.”
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JUSTIFICAÇÃO

A proposta de emenda ao projeto de lei estabelece um prazo máximo
de 30 dias para pagamentos as empresas da economia criativa com até 99
funcionários, é uma medida de vital importância para preservar a saúde financeira
dessas empresas e, por extensão, fortalecer a economia brasileira.

A relevância desta medida é destacada pelo papel significativo
que as micro, pequenas e médias empresas (MPMEs) desempenham no Brasil.
Segundo dados do SEBRAE, essas empresas contribuem com 30% do Produto
Interno Bruto (PIB) do país, empregam 52% da força de trabalho formal e são
responsáveis por mais de 40% da massa salarial. No entanto, essas empresas
enfrentam desafios substanciais devido aos prazos de pagamento prolongados
frequentemente impostos por grandes corporações. Tais práticas não apenas
comprometem a liquidez dessas pequenas empresas, mas também dificultam sua
gestão financeira e capacidade de expansão, prejudicando sua sobrevivência e
crescimento.

A emenda proposta é essencial para estabelecer uma proteção efetiva
para as micro, pequenas e também médias empresas no setor da economia criativa.
Este segmento é notável pela forma horizontalizada como opera, frequentemente
envolvendo subcontratações personalizadas para a realização de cada serviço
artístico e cultural. A natureza dessas empresas faz com que uma grande parte
de seus custos de operação — muitas vezes mais de 50% do preço final cobrado
— seja destinada ao pagamento de salários, contratação de artistas e talentos
terceirizados, bem como à aquisição de serviços e insumos de numerosos micros
e pequenos fornecedores, incluindo transporte, alimentação e outros materiais
necessários. Portanto, a implementação desta emenda é crucial para garantir a
sustentabilidade financeira dessas empresas dentro de um setor tão dinâmico e
essencial.
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A Constituição Federal do Brasil, em seu artigo 170, estabelece que
a ordem econômica deve assegurar a todos uma existência digna, conforme os
ditames da justiça social, sendo fundamentada na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa. Este artigo também ressalta princípios como a função social
da propriedade, a defesa do consumidor, a livre concorrência, e, especificamente
ao caso em tela, o tratamento favorecido para empresas de pequeno porte.

Esses princípios fundamentais demandam uma intervenção
regulatória eficaz para corrigir as distorções de mercado que desfavorecem as
MPMEs em relação às grandes empresas, que frequentemente exercem seu poder
econômico para impor condições comerciais desequilibradas. Tal prática inverte
a dinâmica normal de negociações comerciais, onde é o comprador, e não o
vendedor, que estabelece as condições de pagamento, numa evidente distorção
de um processo concorrencial justo, eliminando muitos fornecedores de um
mercado livre e saudável. A ausência de regulamentações que estabeleçam prazos
máximos de pagamento contribui para um ambiente de negócios onde as grandes
corporações manipulam e determinam unilateralmente os prazos de pagamento
para otimizar seu próprio fluxo de caixa às custas de fornecedores menores,
exacerbando as desigualdades econômicas e enfraquecendo a justiça competitiva.

A Lei 13.874, de 20 de setembro de 2019, conhecida como a Declaração
de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece importantes diretrizes para o
ambiente empresarial brasileiro. Em seu artigo 3º, inciso VIII, a lei assegura que,
nos negócios jurídicos empresariais entre partes em igualdade de condições, as
regras contratuais podem ser livremente estabelecidas pelas partes envolvidas,
aplicando-se as normas do direito empresarial de forma subsidiária, exceto quando
se tratar de normas de ordem pública.

É cediço que, na proposta ora apresentada, trata-se de patente posição
não paritária ou equivalente entre os contratantes – representados pelas grandes
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corporações e grupos econômicos – e as empresas contratadas – definidas no
escopo desta emenda pelas Micro, Pequenas e Médias Empresas (MPMEs).

Conclui-se, logo, que a falta de uma regulação adequada nesta área
resulta em desequilíbrios significativos e prejuízos consideráveis para MPMEs. A
ausência de capital de giro, muitas vezes força essas empresas, quando têm acesso
a crédito no sistema financeiro brasileiro, a aceitar encargos financeiros que são
desproporcionais às suas já restritas margens de lucro. Esse cenário é agravado
pelas dificuldades frequentes que essas empresas enfrentam para competir
em licitações devido à falta de recursos financeiros, causada por desencaixes
imediatos e a necessidade de assumir compromissos com subcontratações,
especialmente com outros fornecedores micro e pequenos.

Além disso, em muitas situações, grandes compradores e contratantes
estendem os prazos de pagamento para as MPMEs até limites inaceitáveis,
frequentemente excedendo 90 a 120 dias após a prestação de serviços.
Paradoxalmente, esses mesmos grandes compradores muitas vezes oferecem,
através de bancos controlados ou vinculados a eles, a opção de desconto de
títulos que serão emitidos pelas MPMEs, criando um ciclo vicioso que configura
um abuso de poder econômico. Este arranjo não apenas prejudica a liquidez e a
sustentabilidade financeira das MPMEs, mas também distorce a competição justa
no mercado, reforçando a necessidade urgente de uma regulamentação eficaz que
proteja essas empresas de práticas comerciais desleais.

É com esta preocupação que, internacionalmente, várias jurisdições
reconheceram essas questões e implementaram legislações para proteger as
pequenas empresas. Nos Países Baixos, legislação recente proíbe grandes empresas
de estabelecer prazos de pagamento superiores a 30 dias em suas transações com
PMEs. Na França, a legislação estipula um prazo de pagamento padrão de 30
dias após a entrega de bens ou a conclusão de serviços, a menos que um acordo
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diferente seja estabelecido entre as partes, desde que não resultem em abusos ou
lesões aos credores.

Nesse sentido, o governo francês tem aplicado rigorosamente essas
regras, como demonstrado pela Direção-Geral da Concorrência, Consumo e
Prevenção de Fraudes (DGCCRF), que impôs multas significativas por não
cumprimento dos prazos de pagamento. Da mesma forma, num paralelo com uma
realidade mais próxima do Brasil, a "Lei dos 30 dias" do Chile regula os prazos de
pagamento regular em período máximo de 30 dias, além de garantir o direito à
aplicação de juros por atraso e a definição de penalidades para o descumprimento,
contribuindo, assim, para uma dinâmica de mercado mais equilibrada e justa.

No contexto brasileiro, a falta de uma legislação similar coloca
nossas empresas em desvantagem, não apenas internamente, mas também em
uma arena global, onde práticas justas de pagamento são cada vez mais vistas
como um indicativo de um ambiente de negócios maduro e equitativo. Prazos
justos não apenas favorecem uma economia mais ativa e viva, como também
estabelece parâmetros e condutas mais sustentáveis, eficientes e socialmente mais
responsáveis, em plena harmonia com os ditames da sigla ESG, tão difundida e
aclamada pelas grandes empresas.

Portanto, a proposta de estabelecer um prazo de pagamento máximo
de 30 dias para transações com empresas da economia criativa é não apenas
uma resposta necessária às práticas de mercado desequilibradas, mas também
um alinhamento vital com os princípios constitucionais que promovem a livre
concorrência e um ambiente econômico justo.

Este esforço legislativo é crucial para garantir que as MPMEs
brasileiras possam competir em pé de igualdade, evitando falências desnecessárias
e promovendo um crescimento econômico mais inclusivo e equitativo. Ao garantir
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prazos de pagamento justos, estamos não só protegendo o tecido empresarial
brasileiro, mas também estimulando um ambiente de negócios mais dinâmico
e inovador, vital para a saúde e sustentabilidade de longo prazo da economia
brasileira. A aprovação desta emenda é, portanto, um passo imprescindível
para fortalecer e estimular o empreendedorismo e o crescimento das MPMEs e,
consequentemente, a nossa economia ao passo que se assegura justiça social, em
conformidade com os objetivos da nossa Constituição.

Sala da comissão, 11 de setembro de 2024.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9465341360



EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

Acrescentem-se arts. 53 e 54 ao Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 53. A Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

‘Art. 45. Os recursos existentes nas contas de depósitos, sob
qualquer título, cujos cadastros não foram objeto de atualização, na
forma da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.753, de 26
de setembro de 2019, deverão ser devolvidos por meio de arranjo
de pagamentos instantâneos instituído pelo Banco Central do Brasil
(Pix), em qualquer conta ativa, independente de solicitação

Parágrafo único. Regulamento definirá:
I – a forma de devolução para titulares que não possuam

chave Pix;
II – a forma de disponibilização de informações das chaves

Pix a que se refere o caput às instituições depositárias.’ (NR)”
“Art. 54. Revogam-se os arts. 46 e 47 da Lei nº 14.973 de 16 de setembro

de 2024.”

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, cerca de 930 mil pessoas físicas têm mais de R$ 1.000
em valores a receber, segundo dados do BC (Banco Central). Estima-se que a
há um total de R$ 8,6 bilhões de recursos a serem recebidos. No entanto, o
Governo Federal sancionou lei que prevê um verdadeiro confisco do dinheiro dos
brasileiros.

Segundo a Lei nº 14.973/2024, os saldos não reclamados
remanescentes junto às instituições depositárias passarão ao domínio da União
e serão apropriados pelo Tesouro Nacional como receita orçamentária primária
e considerados para fins de verificação do cumprimento da meta de resultado
primário.
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Estamos falando de recursos que possuem um proprietário. Famílias
que podem e devem usufruir de seus recursos. Os prazos previstos pela atual
legislação ignoram que muitos idosos, ou pessoas que nem sempre estão bem-
informadas, serão lesadas.

Se por um lado, uma parte significativa dos proprietários possuem
valores a receber menores do que R$ 10,00, por outro existem empresas e pessoas
físicas que possuem milhares ou até milhões de reais a serem devolvidos.

Assim sendo, propomos que a ferramenta PIX, consagrado arranjo de
pagamentos instituído pelo Banco Central do Brasil (BCB), possa ser utilizada para
que o CPF do PIX vinculado aos seus proprietários, seja utilizado para a correta
devolução dos recursos.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares a esta emenda.

Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senador Flavio Azevedo
(PL - RN)
Senador

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
Senador

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Azevedo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1783436807
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

Dê-se ao caput do art. 2º do PL 1725/2024 a seguinte redação:

“Art. 2º O Programa Acredita no Primeiro Passo terá foco em
territórios de alta vulnerabilidade socioeconômica e priorizará sua atuação junto
a pessoas com deficiência, mulheres, jovens, negros e membros de populações
tradicionais e ribeirinhas inscritos no CadÚnico.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

Oferecemos esta emenda de redação para suprir a ausência das
brasileiras e brasileiros com deficiência, um dos principais públicos em
vulnerabilidade socioeconômica inscritos no CadÚnico, e incluí-los neste
importante programa social que o PL 1725, de 2014 cria.  Estamos certos de que a
intenção do nobre autor do projeto, o Deputado José Guimarães, era abarcar todas
as pessoas em situação de alta vulnerabilidade sem jamais deixar ninguém para
trás. Para isso, oferecemos essa emenda de redação para deixar claro que as pessoas
com deficiência também são foco prioritário do Programa Acredita no Primeiro
Passo.

Nosso País tem adotado, nas últimas décadas, coerente política de
inclusão social e de difusão dos valores de igualdade social. Por meio da Lei
Brasileira de Inclusão  da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015) e de outros diplomas legais, deixamos claro que, em nossa ordem jurídica,

Assinado eletronicamente, por Sen. Mara Gabrilli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5445211914
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a cidadania e os direitos das pessoas com deficiência devem ser assegurados e
promovidos, em condições de igualdade com as demais pessoas.

Oferecemos a oportunidade de incluir, por meio dessa emenda
de redação, as pessoas com deficiência no esforço estatal de apoiar a
atividade econômica das populações vulneráveis, dentre as quais se conta,
indubitavelmente, esses brasileiros com deficiência em dificuldades econômicas.

De acordo com dados das Nações Unidas (ONU), sabemos que as
pessoas com deficiência são mais propensas a experimentar a pobreza e que, em
todo o mundo, 20% das pessoas mais pobres têm algum tipo de deficiência. Além
disso, 80% das pessoas com deficiência vivem em países em desenvolvimento como
o Brasil. Dessa forma, os esforços para cumprir os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável da Agenda 2030 da ONU, sobretudo no que se refere a erradicação da
pobreza, para, com e por pessoas com deficiência precisam ser intensificados e
acelerados, dado que essas pessoas têm sido historicamente deixadas à margem da
sociedade e das políticas públicas.

Gostaríamos de deixar nítido que as brasileiras e os brasileiros com
algum tipo de deficiência, dado o espírito de nossa legislação que acabamos de
descrever sinteticamente, são parte integrante do público-alvo do PL 1725, de 2024,
bem como podem se tornar, como tem acontecido, agentes econômicos capazes e
aptos a cooperar com o desenvolvimento social geral do País. A emenda que ora
propomos não faz senão recolocar em seus trilhos nosso projeto de País.

Devemos continuar lutando para tirar as pessoas com deficiência da
invisibilidade e garantir seus direitos para que elas exerçam plenamente a sua
cidadania.

São essas as razões pelas quais pedimos aos nobres Pares apoio a esta
emenda.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mara Gabrilli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5445211914



Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mara Gabrilli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5445211914



Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

O Projeto de Lei nº 1.725, de 2024, passa a vigorar acrescido do art. 43-
A:

“Art. 43-A As operações de renegociação e repactuação de dívidas de
que trata o art. 43, deverão observar as seguintes condições mínimas:

 I - desconto de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo devedor para
os devedores que optarem pelo pagamento à vista;

II - desconto de 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor para os
devedores que optarem pelo pagamento a prazo.

§ 1º Fica assegurada prioridade aos agricultores familiares atingidos
por eventos climáticos, em razão de situação de seca ou estiagem extremas ou de
excessos hídricos em Municípios ou no Distrito Federal, quando neles houver sido
declarado estado de calamidade ou emergência, reconhecidos em ato oficial do
Munícipio, Distrito Federal, Estado ou governo federal.

§ 2º Regulamento disporá sobre demais normas, critérios, condições e
procedimentos a serem observados na formalização do disposto neste artigo.”

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6830403788
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JUSTIFICAÇÃO

A agricultura é a base da segurança alimentar da população
brasileira. Além da grande relevância econômica, também desempenha um
papel fundamental para os municípios brasileiros, contribuindo para a o
desenvolvimento econômico e social do estado.

 A estiagem extrema e os eventos climáticos recentes tem assolado
diversos municípios e tem provocado danos significativos nas famílias e
comunidades que sobrevivem e dependem da agropecuária como única fonte de
renda. Os pequenos produtores encontram-se em situação de extrema dificuldade,
com suas atividades prejudicadas em decorrência da diminuição dos níveis de
água, escassez de produção e redução da capacidade de sustento de suas famílias.

Desta forma, a presente proposição visa que as operações de
renegociação e repactuação de dívidas observem como condições mínimas o
desconto de 40% (trinta por cento) sobre o saldo devedor para os devedores que
optarem pelo pagamento à vista e de 10% (cinco por cento) sobre o saldo devedor
para os devedores que optarem pelo pagamento a prazo.

Ato contínuo, assegura prioridade aos agricultores familiares
atingidos por eventos climáticos, em razão de situação de seca ou estiagem
extremas ou de excessos hídricos em Municípios ou no Distrito Federal, quando
neles houver sido declarado estado de calamidade ou emergência, reconhecidos
em ato oficial do Munícipio, Distrito Federal, Estado ou governo federal.

Por fim, estabelece que Regulamento disporá sobre demais normas,
critérios, condições e procedimentos a serem observados para eficácia da presente
medida.

Ante o exposto, diante da importância dos agricultores, que sempre
necessitam do nosso apoio para enfrentar estas adversidades, esperamos contar
com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6830403788



Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6830403788



Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

O art. 3º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, alterado pelo art. 14 do
Projeto de Lei nº 1.725, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V e § 7º:

“Art. 14. ……………………………………………………………………………….

……………………………………………………………………………….…………

“Art. 3º ……………………………………………………………...…………

……………………………………………………………….…………………

V - carência de até 24 (vinte e quatro) meses para o início do
pagamento das parcelas do financiamento, nos termos do regulamento, relativo
a operações de crédito rural contratadas nos anos de 2022 a 2024, por produtores
em virtude de situação de seca ou estiagem extremas nos municípios em
que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência,
reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito Federal, Estado ou Governo
Federal, independente da publicação de portaria de reconhecimento pelo Governo
Federal.

……………………………………………………………….…………………

§ 7º O prazo de que trata o caput e o § 6º, bem como para todos os
efeitos desta lei, será de 96 (noventa e seis) meses para a operações de crédito rural
contratadas nos anos de 2022 a 2024, por produtores em virtude de situação de
seca ou estiagem extremas nos municípios em que tenha sido declarado estado de
calamidade ou situação de emergência, reconhecidos em ato oficial do Município,

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2556255846
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Distrito Federal, Estado ou Governo Federal, independente da publicação de
portaria de reconhecimento pelo Governo Federal.

…………………………………………………………………………………..” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Governo Federal vetou o Projeto de Lei nº 397, de 2024, de minha
autoria, e agora cria programas de créditos para atender indiretamente o que ali
constava para parecer que a iniciativa vem de seu Governo e partido.

A agricultura é a base da segurança alimentar da população
brasileira. Além da grande relevância econômica, também desempenha um papel
fundamental para os municípios do estado de Roraima, contribuindo para o
desenvolvimento econômico e social do estado.

Nesse sentido, é urgente sua complementação para aprimorar as
estratégias de amparo aos agricultores brasileiros em situação de intempéries
climáticas, como as estiagens prolongadas que se constatam em diversas regiões
do País ao longo dos últimos anos.

Tais medidas se fazem necessárias devido ao fato de que, haja vista
as recentes crises econômicas ocorridas no Brasil, constata-se haver considerável
descapitalização dos agropecuaristas brasileiros, muitos dos quais ainda não
tiveram a oportunidade para aderir às renegociações de dívidas implementadas
pelo Poder Público.

A renegociação deste projeto é imprescindível, sobretudo, para os
pequenos e médios produtores rurais no Brasil, que se encontram em situação
alarmante. O alto custo de energia elétrica, dos combustíveis e das despesas
com insumos afetam negativamente a rentabilidade, agravada pelos recentes
problemas climáticos e pela queda nos preços dos principais produtos agrícolas.

Em vista disso, proponho emenda para possibilitar uma maior
carência e maior prazo para os pequenos e médios produtores rurais com
financiamentos relacionados a operações de crédito rural nos municípios em
que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência,

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito Federal, Estado ou União, em
virtude de situação de seca, estiagem extremas ou excessos hídricos.

A estiagem extrema, que tem assolado diversos municípios do estado
de Roraima, tem provocado danos significativos nas famílias e comunidades
que sobrevivem e dependem da agropecuária como única fonte de renda. Os
pequenos produtores encontram-se em situação de extrema dificuldade, com suas
atividades prejudicadas em decorrência da diminuição dos níveis de água, escassez
de produção e redução da capacidade de sustento de suas famílias.

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para que
acolham a presente emenda.

Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2556255846



Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

O art. 12-A da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, alterado pelo art.
14 do Projeto de Lei nº 1.725, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 14. ……………………………………………………………………………….

“Art. 12-A...……………………………………………………………...……

..……………………………………………………………...…………………

§ 7º Para os fins deste artigo, deverão ser estabelecidos instrumentos
de priorização para a agricultura familiar, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326,
de 24 de julho de 2006.”

…………………………………………………………………………………..” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Os agricultores familiares desempenham um papel crucial na
produção rural, gerando emprego e renda para muitas famílias. Especialmente em
atividades de alto risco e com grande impacto na estabilidade do campo brasileiro,
sua contribuição é inestimável.

Uma agricultura familiar sustentável, equipada com as ferramentas
adequadas e métodos de produção apropriados, é fundamental para garantir que
a sociedade como um todo reconheça e apoie segmentos produtivos que oferecem
retornos consistentes.

Destacamos a importância desta proposta devido às dificuldades
extremas enfrentadas pelos produtores familiares ao tentar estabelecer-se na

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4973944594
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cadeia produtiva do agronegócio. Portanto, é essencial que eles recebam um
tratamento prioritário nos programas de garantia de crédito.

Sugiro uma emenda para que os agricultores familiares abrangidos
pelo artigo 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, sejam priorizados nas
mudanças relativas ao Procred 360. Essa alteração é crucial para fortalecer as
atividades da agricultura familiar no país.

Ante o exposto, diante da importância dos agricultores rurais e
dos empreendedores rurais, que sempre necessitam de recursos para investir,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.

Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4973944594



Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

O art. 12-A da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, alterado pelo art.
14 do Projeto de Lei nº 1.725, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 14. ……………………………………………………………………………….

“Art. 12-A...……………………………………………………………...……

..……………………………………………………………...…………………

§ 7º O prazo máximo para pagamento das operações de crédito, o
período de carência e o limite da taxa de juros referida no § 5º e no inciso I do
caput do art. 3º desta lei, poderão ser acrescidos de 40% (quarenta por cento)
para operações de crédito rural contratadas por produtores em situação de seca
ou estiagem extremas nos municípios em que tenha sido declarado estado de
calamidade ou situação de emergência, reconhecidos em ato oficial do Município,
Distrito Federal, Estado ou Governo Federal, independente da publicação de
portaria de reconhecimento pelo Governo Federal.

…………………………………………………………………………………..” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Governo Federal vetou o Projeto de Lei nº 397, de 2024, de minha
autoria, e agora cria programas de créditos para atender indiretamente o que ali
constava para parecer que a iniciativa vem de seu Governo e partido.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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A agricultura é a base da segurança alimentar da população
brasileira. Além da grande relevância econômica, também desempenha um papel
fundamental para os municípios do estado de Roraima, contribuindo para o
desenvolvimento econômico e social do estado.

Nesse sentido, é urgente sua complementação para aprimorar as
estratégias de amparo aos agricultores brasileiros em situação de intempéries
climáticas, como as estiagens prolongadas que se constatam em diversas regiões
do País ao longo dos últimos anos.

Tais medidas se fazem necessárias devido ao fato de que, haja vista
as recentes crises econômicas ocorridas no Brasil, constata-se haver considerável
descapitalização dos agropecuaristas brasileiros, muitos dos quais ainda não
tiveram a oportunidade para aderir às renegociações de dívidas implementadas
pelo Poder Público.

A possibilidade de novas contratações de operações de crédito deste
projeto é imprescindível, sobretudo, para os pequenos e médios produtores rurais
no Brasil, que se encontram em situação alarmante. O alto custo de energia
elétrica, dos combustíveis e das despesas com insumos afetam negativamente
a rentabilidade, agravada pelos recentes problemas climáticos e pela queda nos
preços dos principais produtos agrícolas.

Em vista disso, proponho emenda para possibilitar uma maior
carência, maior prazo e menor taxa de juros para os pequenos e médios
produtores rurais com financiamentos relacionados a operações de crédito rural
nos municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de
emergência, reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito Federal, Estado ou
União, em virtude de situação de seca, estiagem extremas ou excessos hídricos.

A estiagem extrema, que tem assolado diversos municípios do estado
de Roraima, tem provocado danos significativos nas famílias e comunidades
que sobrevivem e dependem da agropecuária como única fonte de renda. Os
pequenos produtores encontram-se em situação de extrema dificuldade, com suas
atividades prejudicadas em decorrência da diminuição dos níveis de água, escassez
de produção e redução da capacidade de sustento de suas famílias.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7754697943



Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para que
acolham a presente emenda.

Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7754697943



Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

O art. 3º da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, alterado pelo art. 15
do Projeto de Lei nº 1.725, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 15. ……………………………………………………………………………….

“Art. 3º ……………………………………………………………...…………

..……………………………………………………………...…………………

§ 6º Para os fins deste artigo, deverão ser estabelecidos instrumentos
de priorização para a agricultura familiar, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326,
de 24 de julho de 2006.”

…………………………………………………………………………………..” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Os agricultores familiares desempenham um papel crucial na
produção rural, gerando emprego e renda para muitas famílias. Especialmente em
atividades de alto risco e com grande impacto na estabilidade do campo brasileiro,
sua contribuição é inestimável.

Uma agricultura familiar sustentável, equipada com as ferramentas
adequadas e métodos de produção apropriados, é fundamental para garantir que
a sociedade como um todo reconheça e apoie segmentos produtivos que oferecem
retornos consistentes.

Destacamos a importância desta proposta devido às dificuldades
extremas enfrentadas pelos produtores familiares ao tentar estabelecer-se na

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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cadeia produtiva do agronegócio. Portanto, é essencial que eles recebam um
tratamento prioritário nos programas de garantia de crédito.

Sugiro uma emenda para que os agricultores familiares abrangidos
pelo artigo 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, sejam priorizados nas
mudanças relativas ao Programa Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade
de Garantia (PEAC-FGI). Essa alteração é crucial para fortalecer as atividades da
agricultura familiar no país.

Ante o exposto, diante da importância dos agricultores rurais e
dos empreendedores rurais, que sempre necessitam de recursos para investir,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.

Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5781543650



Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

O § 2º do art. 3º da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, alterado pelo
art. 15 do Projeto de Lei nº 1.725, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso IV:

“Art. 15. ……………………………………………………………………………….

“Art. 3º ……………………………………………………………...…………

……………………………………………………………….…………………

§ 2º ………………………………………………………….…………………

……………………………………………………………….…………………

IV - prazo máximo para pagamento das operações de crédito, o
período de carência e o limite da taxa de juros referida no inciso III, poderão
ser acrescidos de 40% (quarenta por cento) para operações de crédito rural
contratadas por produtores em situação de seca ou estiagem extremas nos
municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de
emergência, reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito Federal, Estado ou
Governo Federal, independente da publicação de portaria de reconhecimento pelo
Governo Federal.

…………………………………………………………………………………..” (NR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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JUSTIFICAÇÃO

O Governo Federal vetou o Projeto de Lei nº 397, de 2024, de minha
autoria, e agora cria programas de créditos para atender indiretamente o que ali
constava para parecer que a iniciativa vem de seu Governo e partido.

A agricultura é a base da segurança alimentar da população
brasileira. Além da grande relevância econômica, também desempenha um papel
fundamental para os municípios do estado de Roraima, contribuindo para o
desenvolvimento econômico e social do estado.

Nesse sentido, é urgente sua complementação para aprimorar as
estratégias de amparo aos agricultores brasileiros em situação de intempéries
climáticas, como as estiagens prolongadas que se constatam em diversas regiões
do País ao longo dos últimos anos.

Tais medidas se fazem necessárias devido ao fato de que, haja vista
as recentes crises econômicas ocorridas no Brasil, constata-se haver considerável
descapitalização dos agropecuaristas brasileiros, muitos dos quais ainda não
tiveram a oportunidade para aderir às renegociações de dívidas implementadas
pelo Poder Público.

A possibilidade de novas contratações de operações de crédito deste
projeto é imprescindível, sobretudo, para os pequenos e médios produtores rurais
no Brasil, que se encontram em situação alarmante. O alto custo de energia
elétrica, dos combustíveis e das despesas com insumos afetam negativamente
a rentabilidade, agravada pelos recentes problemas climáticos e pela queda nos
preços dos principais produtos agrícolas.

Em vista disso, proponho emenda para possibilitar uma maior
carência, maior prazo e menor taxa de juros para os pequenos e médios
produtores rurais com financiamentos relacionados a operações de crédito rural
nos municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de
emergência, reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito Federal, Estado ou
União, em virtude de situação de seca, estiagem extremas ou excessos hídricos.

A estiagem extrema, que tem assolado diversos municípios do estado
de Roraima, tem provocado danos significativos nas famílias e comunidades
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que sobrevivem e dependem da agropecuária como única fonte de renda. Os
pequenos produtores encontram-se em situação de extrema dificuldade, com suas
atividades prejudicadas em decorrência da diminuição dos níveis de água, escassez
de produção e redução da capacidade de sustento de suas famílias.

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para que
acolham a presente emenda.

Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

Os arts. 1º-B, 2º-B, 3º-C, 4º, 10-A e 13-A da Lei nº 13.340, de 28 de
setembro de 2016, alterados pelo art. 43 do Projeto de Lei nº 1.725, de 2024, passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43. ……………………………………………………………………………….

“Art. 1º-B ……………………………………………………………...………

Parágrafo único. A data de que trata o caput fica substituída para 31
de dezembro de 2027 para operações de crédito rural contratadas nos anos de
2022 a 2024, por produtores em virtude de situação de seca ou estiagem extremas
nos municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de
emergência, reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito Federal, Estado ou
Governo Federal, independente da publicação de portaria de reconhecimento pelo
Governo Federal.”

……………………………………………………………….…………………

“Art. 2º-B ……………………………………………………………...………

……………………………………………………………….…………………

§ 3º A data de que trata o caput e o inciso II do § 1º fica substituída
para 31 de dezembro de 2027, e o vencimento de que trata o inciso I do § 1º fica
substituído para 30 de novembro 2035, para operações de crédito rural contratadas
nos anos de 2022 a 2024, por produtores em virtude de situação de seca ou estiagem
extremas nos municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade
ou situação de emergência, reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito
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Federal, Estado ou Governo Federal, independente da publicação de portaria de
reconhecimento pelo Governo Federal.”

……………………………………………………………….…………………

“Art. 3º-C ……………………………………………………………...………

Parágrafo único. A data de que trata o caput fica substituída para 31
de dezembro de 2027 para operações de crédito rural contratadas nos anos de
2022 a 2024, por produtores em virtude de situação de seca ou estiagem extremas
nos municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de
emergência, reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito Federal, Estado ou
Governo Federal, independente da publicação de portaria de reconhecimento pelo
Governo Federal.”

……………………………………………………………….…………………

“Art. 4º ………………………………………………………………...………

……………………………………………………………….…………………

§ 7º A data de que trata o caput fica substituída para 31 de dezembro
de 2027 para operações de crédito rural contratadas nos anos de 2022 a 2024, por
produtores em virtude de situação de seca ou estiagem extremas nos municípios
em que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência,
reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito Federal, Estado ou Governo
Federal, independente da publicação de portaria de reconhecimento pelo Governo
Federal.”

……………………………………………………………….…………………

“Art. 10-A. ……………………………………………………………...……..

Parágrafo único. A data de que trata o inciso I do caput fica substituída
para 31 de dezembro de 2027 para operações de crédito rural contratadas nos
anos de 2022 a 2024, por produtores em virtude de situação de seca ou estiagem
extremas nos municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade
ou situação de emergência, reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito
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Federal, Estado ou Governo Federal, independente da publicação de portaria de
reconhecimento pelo Governo Federal.”

……………………………………………………………….…………………

“Art. 13-A. ……………………………………………………………...……..

Parágrafo único. (Renumere-se para § 1º)

§ 2º A data de que trata o caput fica substituída para 31 de dezembro
de 2027 para operações de crédito rural contratadas nos anos de 2022 a 2024, por
produtores em virtude de situação de seca ou estiagem extremas nos municípios
em que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência,
reconhecidos em ato oficial do Município, Distrito Federal, Estado ou Governo
Federal, independente da publicação de portaria de reconhecimento pelo Governo
Federal.”

JUSTIFICAÇÃO

O Governo Federal vetou o Projeto de Lei nº 397, de 2024, de minha
autoria, e agora cria programas de créditos para atender indiretamente o que ali
constava para parecer que a iniciativa vem de seu Governo e partido.

A agricultura é a base da segurança alimentar da população
brasileira. Além da grande relevância econômica, também desempenha um papel
fundamental para os municípios do estado de Roraima, contribuindo para o
desenvolvimento econômico e social do estado.

Nesse sentido, é urgente sua complementação para aprimorar as
estratégias de amparo aos agricultores brasileiros em situação de intempéries
climáticas, como as estiagens prolongadas que se constatam em diversas regiões
do País ao longo dos últimos anos.

Tais medidas se fazem necessárias devido ao fato de que, haja vista
as recentes crises econômicas ocorridas no Brasil, constata-se haver considerável
descapitalização dos agropecuaristas brasileiros, muitos dos quais ainda não
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tiveram a oportunidade para aderir às renegociações de dívidas implementadas
pelo Poder Público.

A renegociação deste projeto é imprescindível, sobretudo, para os
pequenos e médios produtores rurais no Brasil, que se encontram em situação
alarmante. O alto custo de energia elétrica, dos combustíveis e das despesas
com insumos afetam negativamente a rentabilidade, agravada pelos recentes
problemas climáticos e pela queda nos preços dos principais produtos agrícolas.

Em vista disso, proponho emenda para possibilitar um maior prazo
para os pequenos e médios produtores rurais com financiamentos relacionados a
operações de crédito rural nos municípios em que tenha sido declarado estado de
calamidade ou situação de emergência, reconhecidos em ato oficial do Município,
Distrito Federal, Estado ou União, em virtude de situação de seca, estiagem
extremas ou excessos hídricos.

A estiagem extrema, que tem assolado diversos municípios do estado
de Roraima, tem provocado danos significativos nas famílias e comunidades
que sobrevivem e dependem da agropecuária como única fonte de renda. Os
pequenos produtores encontram-se em situação de extrema dificuldade, com suas
atividades prejudicadas em decorrência da diminuição dos níveis de água, escassez
de produção e redução da capacidade de sustento de suas famílias.

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para que
acolham a presente emenda.

Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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Gabinete do Senador Fernando Farias

EMENDA Nº         
(ao PL 1725/2024)

Acrescente-se o inciso V ao caput do art. 32 do Projeto de Lei nº 1.725,
de 2024, nos termos a seguir:

“Art. 32...................................................................................................

V – operações de crédito que se destinem a aquisição de maquinários,
equipamentos e instrumentos novos destinados ao ativo imobilizado das empresas
que utilizem matéria-prima renovável na produção de biocombustíveis, na
promoção de atividades econômicas relacionadas à eficiência energética, redução
de emissão de gases poluentes, produção de energias limpas e inovação, bem como
voltadas à exportação de produtos oriundos de processo sustentável”

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente Emenda é especificar que as operações
de crédito para aquisição de maquinários, equipamentos e instrumentos
novos destinados ao ativo imobilizado das empresas que utilizem matéria
prima renovável na produção de biocombustíveis, na promoção de atividades
econômicas relacionadas à eficiência energética, redução de emissão de gases
poluentes, produção de energias limpas e inovação, bem como voltados à
exportação de produtos oriundos de processo sustentável sejam incluídas entre as
operações que as instituições financeiras que acessarem a Linha de Mobilização
de Capital Privado Externo e Proteção Cambial possam utilizar, nos termos da
regulamentação do Conselho Monetário Nacional, no Programa de Mobilização de
Capital Privado Externo e Proteção Cambial - Programa Eco Invest Brasil, instituído
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pela MPV nº 1.213, de 22 de abril de 2024, no âmbito do Fundo Nacional sobre
Mudança do Clima - FNMC, instituído pela Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009.

Assim, a proposta busca dar condições às indústrias que produzirem
combustíveis de fontes agrícolas renováveis, provenientes da cana-de-açúcar,
milho e soja, e àquelas que compuserem a cadeia dos combustíveis sustentáveis,
receberem investimentos externos com proteção cambial.

É fundamental salientar a importância do biocombustível para a
estratégia de consolidação da liderança brasileira na transição energética e
na economia verde. Nesse sentido, a priorização das empresas produtoras de
biocombustíveis, nos termos mencionados, é de grande relevância e merece
melhores condições nos aportes financeiros.

Sala das sessões, 18 de setembro de 2024.

Senador Fernando Farias
(MDB - AL)

Assinado eletronicamente, por Sen. Fernando Farias
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